
Art. 3°. Este Decreto entra em vie 	a ta,de sua publicação, ficando 

revogado o Decreto n° 089 de 28 de abril de 2' 

PAÇO MUNICIPAL, aos 20 d de 2015. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA t  
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 

DECRETO N° 269/2015 

• Nomeia os membros da Câmara Municipal Intersetorial de 
Segurança Alimentar e Nutricional de Umuarama - CAISAN. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, e, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 12, III da Lei Municipal no 4.018, 
de 08 de abril de 2.014; 

CONSIDERANDO a Comunicação Interna n° 29/SAN emitida pela 
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente e a Ata n° 01/2015 da CAISAN; 

DECRETA: 

Art. 1°. A Câmara Intersetorial Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional do Município de Umuarama - CAISAN, será integrada pelos titulares das 
seguintes Secretarias: 

a) 	Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente: 
- Antonio Carlos Favaro; 
b) 	Secretaria Municipal de Assistência Social: 
- Ivan Ruiz Belice; 
c) 	Secretaria Municipal de Educação: 
- Cláudia Helena Squarcini; 
d) 	Secretaria Municipal de Saúde: 
- Luiz Alberto Haiduk; 
e) 	Secretaria Municipal de Indústria e Comércio: 
- Rômulo Jonas Rauen; 
O 	Secretaria Municipal de• Esporte,e Lazer: 
- Jefersson Gabriel-Alves Ferreira. 

Art. 2°. Os serviços prestados pelos tegrantes da CAISAN, ora 
nomeados, são considerados releántes,=porern.se , 	uà para-o Município. 
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